
RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Birigui, 08 de maio de 2023.

Sirvo-me  do  presente  para  apresentar  resposta  aos  pedidos  de  esclarecimentos  efetuado por

determinada empresa, em relação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 057/2023, que objetiva o “REGISTRO DE

PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  QUÍMICOS  E  REAGENTES  QUÍMICOS  PARA

REALIZAÇÃO  DE  ANÁLISES  NA  ÁGUA  BRUTA  E  NA  ÁGUA  TRATADA  DA  ESTAÇÃO  DE

TRATAMENTO  DE  ÁGUA,  NOS  POÇOS  ARTESIANOS  DA  PREFEITURA  E  NA  REDE  DE

DISTRIBUIÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE BIRIGUI-SP -  SECRETARIA DE MEIO  AMBIENTE,  PELO

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS ANEXOS I E II.”

Solicita esclarecimento nos termos que seguem:

Questão 01: Nos itens de procedência importada, será aceito o prazo de entrega de

aproximadamente 90 dias? Ou será aceito prorrogação de entrega?

Resposta: A Diretoria de Produção e Abastecimento de Água da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente,  requisitante  do  presente  processo,  manifestou-se  por  meio  do  Ofício  ETA nº  84/2023,  o  qual

disponibilizo em anexo, em sua íntegra, para conhecimento.

Adicionalmente, informo que a Cláusula 19.2 do Edital nos traz a seguinte informação:

“19.2. O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua

expiração,  a  contratada  ou  detentora  protocolar  requerimento  escrito,  juntando  provas  lícitas  e  legítimas  da

ocorrência de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.”

Informações  adicionais  pertinentes  ao  assunto  poderão  ser  obtidas  através  do  e-mail:

enio.licitacao@birigui.sp.gov.br.

Atenciosamente,

Ênio N. Linares Garcia

Pregoeiro Oficial
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